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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 095, DE 27 DE MAIO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE SERVIDORA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES, SEM 
VENCIMENTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 2483/2024, e tendo em vista o previsto no artigo 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica concedida PRORROGAÇÃO de Licença para Trato de Interesses Particulares, sem vencimentos, a servidora 

PEDRINNE GHIOTTO VENTURI, nutricionista, registro funcional nº 1004, pelo período de 04 (quatro) anos, contados a partir 

de 31/05/2024. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31/05/2024. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 27 de maio de 2024. 

 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 096, DE 27 DE MAIO DE 2024 

 
DISPÕE SOBRE FERIADO DE CORPUS CHRISTI NO DIA 30/05/2024 (QUINTA-FEIRA), PONTO FACULTATIVO NO 
DIA 31/05/2024 (SEXTA-FEIRA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO a consagração do dia de Corpus Christi como feriado em praticamente todo o território nacional; 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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DECRETA: 

 

Art. 1º Fica decretado Feriado de Corpus Christi no dia 30/05/2024 (Quinta-feira) e Ponto Facultativo no dia 31/05/2024 

(Sexta-feira), em todas as repartições públicas municipais.  

 

Parágrafo Único: Cada Secretário Municipal será responsável pela elaboração das respectivas escalas de trabalho visando à 

manutenção dos serviços públicos essenciais nos dias mencionados acima. Em especial à Secretaria Municipal de Educação, 

seguirá o calendário letivo de 2024, conforme determinado pela Superintendência Regional de Educação. 

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 27 de maio de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

__________________________________________________________________________________________ 

 

EXTRATOS 
 

CONTRATO Nº 059/2024 – PMAV 

Chamada Pública nº. 002/2024 

Processo Administrativo Nº. 2191/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratado: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE ATÍLIO VIVÁCQUA–CAF. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 

O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ATENDER AS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES. 

Valor: R$ 90.324,10 (noventa mil e trezentos e vinte e quatro reais e dez centavos). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional: 12.361.0007.2.0016 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 – 

Ficha: 324 – Fonte: 1.500.0000.0000/1.552.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional: 12.361.0011.2.0029 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 – 

Ficha: 325 – Fonte: 1.500.0025.0005.  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional: 12.365.0007.2.0015 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 – 

Ficha: 326 – Fonte: 1.500.0000.0000/1.552.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional: 12.365.0011.2.0028 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 – 

Ficha: 327 – Fonte: 1.500.0025.0006/1.500.0025.0007.  

Vigência: 27/05/2024 a 31/12/2024. 

Atílio Vivácqua/ES, 27 de maio de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

CONTRATO Nº 060/2024 – PMAV 

Chamada Pública nº. 002/2024 

Processo Administrativo Nº. 2191/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratado: LEONARDO VERLI GAVA.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 

O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA ATENDER AS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES. 

Valor: R$ 39.025,93 (trinta e nove mil e vinte e cinco reais e noventa e três centavos). 

Dotação Orçamentária:   

Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional: 12.361.0007.2.0016 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 – 

Ficha: 324 – Fonte: 1.500.0000.0000/1.552.0000.0000.  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional: 12.361.0011.2.0029 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 – 

Ficha: 325 – Fonte: 1.500.0025.0005.  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional: 12.365.0007.2.0015 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 – 

Ficha: 326 – Fonte: 1.500.0000.0000/1.552.0000.0000.  
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Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional: 12.365.0011.2.0028 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30.07 – 

Ficha: 327 – Fonte: 1.500.0025.0006/1.500.0025.0007.  

Vigência: 27/05/2024 a 31/12/2024. 

Atílio Vivácqua/ES, 27 de maio de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

___________________________________________________________________________________________________ 
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